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Poder Judiciário da União
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CDJA
SECRET DA COMISSAO DISTRITAL JUD DE ADOCAO

ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA COMISSÃO
DISTRITAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO (CDJA)

 

 

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às treze horas e quarenta e nove
minutos, reuniu-se a Comissão Distrital Judiciária de Adoção, no Gabinete do Juiz Titular
da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal, sob a Presidência do
Excelen�ssimo Senhor Corregedor Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa. A Sessão de
Julgamento contou com a presença dos seguintes Membros: Senhor Renato Rodovalho
Scussel, Juiz Titular da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal; Maíra Cris�na
Coelho de Lima, Analista Judiciário, especialidade Psicologia – membro suplente; Cris�na
Benvindo Nunes, Analista Judiciário, Bacharela em Direito – membro �tular; Liliana
Barbosa do Nascimento Marquez, representante da Ordem dos Advogados do Brasil,
seccional Distrito Federal – membro �tular. Presentes, também, o senhor Lizandro Garcia
Gomes Filho, Juiz Assistente da Corregedoria; a senhora Anna Karina Campelo Pfeils�cker
Rocha, Chefe de Gabinete; Ana Carolina da Silva Gomes, Secretária Execu�va Subs�tuta da
Secretaria da CDJA; Naisa Carla Mar�ns Santos, Assistente Social da Secretaria da CDJA e
Liliana Faraco de Freitas, Seção de Comunicação Ins�tucional da VIJ/DF. O Presidente da
CDJA cumprimentou a todos os presentes e iniciou a Sessão de Julgamento, indicando o
Processo de Habilitação n. 078/2018, cujos requerentes são Mário Lucas Prado Santos e
Juliana Oliveira de Almeida, ambos de nacionalidade brasileira. A senhora Liliana Barbosa
do Nascimento Marquez, relatora do referido processo, procedeu à leitura do seu relatório
cuja conclusão foi pelo deferimento do pleito. O Presidente levou o parecer à
consideração dos demais membros presentes que votaram conforme a relatora,
declarando aprovada a habilitação por unanimidade. O Corregedor, o Juiz Titular da Vara
da Infância e a relatora do processo assinaram o Laudo de Habilitação, em três vias
idên�cas. O senhor Juiz aproveitou o momento para explanar sobre a peculiaridade do
processo levado a votação nesta Sessão, tendo em vista a origem brasileira dos
requerentes. Em seguida, dos informes administra�vos, a Secretária Execu�va Subs�tuta
no�ciou a visita a ser realizada pelo Consulado dos Estados Unidos da América a esta
Comissão, no dia dezenove de setembro do corrente ano, cujos obje�vos são estreitar o
relacionamento com esta CDJA e informar os procedimentos para o processo de adoção
para os Estados Unidos com par�cipação das agências americanas credenciadas pelo
Governo Brasileiro. O senhor Juiz sugeriu que a visita aconteça no Gabinete do Corregedor
e, caso haja interesse, a comi�va americana poderá se dirigir à Vara da Infância e da
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Juventude para conhecer as suas instalações. Ainda, a senhora Ana Carolina comunicou
sobre o andamento atual do processo administra�vo, PA-Sei n. 0008599/2018, que cuida
do Acordo de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos
Territórios, a Vara da Infância e da Juventude e o Grupo Aconchego, o qual se encontra na
Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios/COMP. O Dr. Renato Rodovalho
explicou que tal Acordo formaliza a importante parceria entre a equipe técnica da CDJA e
o Grupo de Apoio à Família e à Convivência Familiar – Aconchego, o qual disponibiliza
apoio técnico especializado durante a preparação psicossocial das crianças e adolescentes
aptas à adoção internacional e o estágio de convivência. Para finalizar, o Juiz agradeceu a
presença do Corregedor e explicitou sua alegria em recebê-lo em sua sessão inaugural
nesta Comissão. O senhor Desembargador recebeu exemplares dos livros infan�s
produzidos pela Secretaria da CDJA, elogiou o trabalho realizado e manifestou sua
sa�sfação em compor a Comissão Distrital Judiciária de Adoção. Nada mais havendo a
tratar, o Presidente deu por encerrada a Sessão às quatorze horas e dezesseis minutos e
para constar eu, Naisa Carla Mar�ns Santos, lavrei a presente Ata para ser subme�da à
aprovação. Brasília-DF, 02 de agosto de 2018.

Des. Humberto Adjuto Ulhôa
Presidente da Comissão Distrital Judiciária de Adoção - CDJA
 
Naisa Carla Mar�ns Santos
Secretária desta Sessão
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